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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201715418 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
C U R I T I BA

INSTITUTO DE EDUCACAO
UNICURITIBA LTDA

RUA CHILE, 1678, PRÉDIO, REBOUÇAS,
C U R I T I BA / P R

. 2 201715641 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DAMAS DA
INSTRUÇÃO CRISTÃ

ASSOCIACAO DAS RELIGIOSAS DA
INSTRUCAO CRISTA

AVENIDA RUI BARBOSA, 1426, BAIRRO
DAS GRAÇAS, RECIFE/PE

. 3 201715501 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE ESTÁCIO DO
AMAZONAS - ESTÁCIO
AMAZONAS

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO AMAZONAS
LT DA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693,
CONSTANTINO NERY, CHAPADA,
M A N AU S / A M

. 4 201715522 REDES DE COMPUTADORES
(Tecnológico)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE PITÁGORAS DE
I M P E R AT R I Z

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA MONTE CASTELO, 161, UNIDADE
SEDE, CENTRO, IMPERATRIZ/MA

. 5 201715497 ARQUITETURA E
URBANISMO (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE SANTA MARIA LACERDA & GOLDFARB LTDA -
EPP

BR 230 KM, S/N, SÍTIO SERROTE, CRISTO
REI, CAJAZEIRAS/PB

PORTARIA Nº 183, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme
consta dos processos e-MEC listados na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente,

aqueles constantes do Cadastro e-MEC.
Art. 3º Nos termos do art. 10 § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017, e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo

avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201905344 PEDAGOGIA (Licenciatura) 300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR
LT DA

PORTARIA Nº 184, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201815819 ENGENHARIA ELÉTRICA
(Bacharelado)

80 (oitenta) CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS

CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA DE
MINAS GERAIS

AV. MONSENHOR LUIZ DE GONZAGA, 103,
, CENTRO, NEPOMUCENO/MG

. 2 201715747 E N F E R M AG E M
(Bacharelado)

400
(quatrocentas)

Centro Universitário das
Américas

SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS
AMERICAS S.A.

RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A ,
CONSOLAÇÃO, SÃO PAULO/SP

. 3 201715767 SERVIÇO SOCIAL
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

Centro Universitário Fibra FACULDADES INTEGRADAS
BRASIL AMAZONIA S/S LTDA

AVENIDA GENERALÍSSIMO DEODORO,
1532, AVENIDA GENTIL BITTENCOURT,
NAZARÉ, BELÉM/PA

. 4 201715857 ENGENHARIA DE
P R O D U Ç ÃO
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE DE MACAPÁ EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RODOVIA DE DUCA SERRA, S/N, - DO KM
0,004 AO KM 0,006, CABRALZINHO,
M AC A P Á / A P

. 5 201715375 ARTES VISUAIS
(Licenciatura)

36 (trinta e seis) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE GOIÁS

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE GOIAS

RUA 2, 00, QUADRA 10, LOTE 1 A 15,
RESIDENCIAL BAUMAN, GOIÁS/GO

. 6 201715502 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE SANTO AMARO OBRAS SOCIAIS E
EDUCACIONAIS DE LUZ

RUA ISABEL SCHIMDT, 349, CAMPUS II,
SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

PORTARIA Nº 185, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o
disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de
Educação Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do
anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201709889 CIÊNCIAS ECONÔMICAS
(Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FRANCISCANA SOC CARIT E LIT SAO FRANCISCO
DE ASSIS ZONA NORTE

RUA SILVA JARDIM, 1175, , NOSSA
SENHORA DO ROSÁRIO, SANTA
MARIA/RS

. 2 201616261 G EO G R A F I A
(Licenciatura)

80 (oitenta) U N I V E R S I DA D E
METROPOLITANA DE SANTOS

CENTRO DE ESTUDOS
UNIFICADOS BANDEIRANTE

RUA DA CONSTITUIÇÃO, 374, , VILA NOVA,
SANTOS/SP

PORTARIA Nº 186, DE 3 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
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